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LEI Nº 1.277, DE 09 DE MAIO DE 2014. 

 

 

Cria o cargo de Médico Pediatra no Plano de 

Cargos e Funções da Prefeitura Municipal de 

Porto Vera Cruz, Lei nº 68/93 e dá outras 

providências. 

 

 

A Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ela sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica criado o cargo de Médico Pediatra no Plano de 

Classificação dos Cargos e Funções da Prefeitura Municipal de Porto Vera Cruz, Lei nº 

68/93 de 16 de dezembro de 1993, com a seguinte especificação: 

 

Nível            Quantidade       Denominação de Classe            Código                Padrão 

 

Principal                01                    Médico Pediatra                   1.2.40.10                   10 
                                                          
                                                                    

Parágrafo Único: O presente cargo fica criado na Série de Serviços de 

Saúde e Assistência Social. 

     

Art. 2º - As especificações exigidas para a nomeação do servidor na 

forma desta Lei, a carga horária, deveres e atribuições são as que constam do anexo único 

desta Lei, que passa a integrar a mesma. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, em 09 de maio 

de 2014. 

 

 

                                                 VANICE HELENA ANDRADE DE MATOS 

                                                    Prefeita Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

Em 09 de maio de 2014. 

 

Giancarlos Tizian 

Secretário Mun. de Administração 
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ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 1.277/2014 

 

 

CLASSE: MÉDICO PEDIATRA 

 

CÓDIGO: 1.2.40.10 

 

SINTESE DOS DEVERES: 

 

Prestar atendimento e assistência médica na área de pediatria.  

 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Atender crianças que necessitam de serviços 

médicos, para fins de exames clínicos, educação e adaptação; examinar os pacientes 

internados e em observação; avaliar as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; 

avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento dos pacientes; estabelecer o plano 

médico-terapêutico-profilático prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais; 

prestar pronto atendimento a pacientes externos sempre que necessário ou designado pela 

chefia imediata; orientar a equipe multiprofissional nos cuidados relativos a sua área de 

competência; participar da equipe médico-cirúrgica quando solicitado, zelar pela 

manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; comunicar ao seu 

superior imediato, qualquer irregularidade; participar de projetos de treinamento e 

programas educativos; cumprir e fazer cumprir as normas; propor normas e rotinas 

relativas a sua área de competência; classificar e codificar doenças, operações e causa de 

morte, de acordo com o sistema adotado; manter atualizados os registros das ações de sua 

competência; fazer pedidos de material e equipamentos necessários a sua área de 

competência; fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas no setor de 

saúde; atender crianças desde o nascimento até a adolescência, prestando assistência 

médica integral; executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as 

editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

a) Geral: Carga horária semanal: 10 horas;  

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

a) Idade: de 18 anos até 67 anos 

b) Instrução: Superior Completo 

c) Habilitação: Específica para o exercício legal da profissão 


